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LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

LIVRO I
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

..........................................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS ATOS PROCESSUAIS

..........................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV - DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS
..........................................................................................................................................................................

Seção IV
 Das Intimações

..........................................................................................................................................................................

Art. 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e dos Territórios, consideram-se feitas
as intimações pela só publicação dos atos no órgão oficial.

  § 1º É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes das partes e
de seus advogados, suficientes para sua identificação.

  § 2º A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente.

Art. 237. Nas demais comarcas aplicar-se-á o disposto no artigo antecedente, se houver órgão
de publicação dos atos oficiais; não o havendo, competirá ao escrivão intimar, de todos os atos do
processo, os advogados das partes:

  I - pessoalmente, tendo domicílio na sede do juízo;
  II - por carta registrada, com aviso de recebimento, quando domiciliado fora do juízo.

............................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 03 OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

........................................................................................................................................................................
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TÍTULO X
 DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES

..........................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS INTIMAÇÕES

Art. 370. Nas intimações dos acusados, das testemunhas e demais pessoas que devam tomar
conhecimento de qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o disposto no Capítulo anterior.

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996.
§ 1º A intimação do defensor constituído, do advogado do querelante e do assistente far-se-á

por publicação no órgão incumbido de publicidade dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996.
§ 2º Caso não haja órgão de publicação dos atos judiciais na comarca, a intimação far-se-á

diretamente pelo escrivão, por mandado, ou via postal com comprovante de recebimento, ou por qualquer
outro meio idôneo.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996.
§ 3º A intimação pessoal, feita pelo escrivão, dispensará a aplicação a que alude o § 1º.
* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996.
§ 4º A intimação do Ministério Público e do defensor nomeado será pessoal.
* § 4º acrescentado pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996.

Art. 371. Será admissível a intimação por despacho na petição em que for requerida, observado
o disposto no art. 357.

..........................................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR N° 75, DE 20 DE MAIO DE 1993

Dispõe sobre a Organização, as Atribuições e o Estatuto do
Ministério Público da União.

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

..........................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS

..........................................................................................................................................................................

Art. 18. São prerrogativas dos membros do Ministério Público da União:
I - institucionais:
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a) sentar-se no mesmo plano e imediatamente à direita dos juízes singulares ou presidentes dos
órgãos judiciários perante os quais oficiem;

b) usar vestes talares;
c) ter ingresso e trânsito livres, em razão de serviço, em qualquer recinto público ou privado,

respeitada a garantia constitucional da inviolabilidade do domicílio;
d) a prioridade em qualquer serviço de transporte ou comunicação, público ou privado, no

Território Nacional, quando em serviço de caráter urgente;
e) o porte de arma, independentemente de autorização;
f) carteira de identidade especial, de acordo com modelo aprovado pelo Procurador-Geral da

República e por ele expedida, nela se consignando as prerrogativas constantes do inciso I, alíneas c, d e e e
do inciso II, alíneas d, e e f, deste artigo;

II - processuais:
a) do Procurador-Geral da República, ser processado e julgado, nos crimes comuns, pelo

Supremo Tribunal Federal e pelo Senado Federal, nos crimes de responsabilidade;
b) do membro do Ministério Público da União que oficie perante tribunais, ser processado e

julgado, nos crimes comuns e de responsabilidade, pelo Superior Tribunal de Justiça;
c) do membro do Ministério Público da União que oficie perante juízos de primeira instância,

ser processado e julgado, nos crimes comuns e de responsabilidade, pelos Tribunais Regionais Federais,
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

d) ser preso ou detido somente por ordem escrita do tribunal competente ou em razão de
flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fará imediata comunicação àquele tribunal e ao
Procurador-Geral da República, sob pena de responsabilidade;

e) ser recolhido à prisão especial ou à sala especial de Estado-Maior, com direito à privacidade
e à disposição do tribunal competente para o julgamento, quando sujeito a prisão antes da decisão final; e
a dependência separada no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena;

f) não ser indiciado em inquérito policial, observado o disposto no parágrafo único deste artigo;
g) ser ouvido, como testemunhas, em dia, hora e local previamente ajustados com o magistrado

ou a autoridade competente;
h) receber intimação pessoalmente nos autos em qualquer processo e grau de jurisdição nos

feitos em que tiver que oficiar.
Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver indício da prática de infração penal

por membro do Ministério Público da União, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá
imediatamente os autos ao Procurador-Geral da República, que designará membro do Ministério Público
para prosseguimento da apuração do fato.

Art. 19. O Procurador-Geral da República terá as mesmas honras e tratamento dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal; e os demais membros da Instituição, as que forem reservadas aos magistrados
perante os quais oficiem.

............................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................
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LEI N° 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público,
dispõe sobre Normas Gerais para a Organização do
Ministério Público dos Estados, e dá outras providências.

............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

..........................................................................................................................................................................

Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício de sua
função, além de outras previstas na Lei Orgânica.

  I - receber o mesmo tratamento jurídico e protocolar dispensado aos membros do Poder
Judiciário junto aos quais oficiem;

  II - não ser indiciado em inquérito policial, observado o disposto no parágrafo único deste
artigo;

  III - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e intervir nas sessões de
julgamento, para sustentação oral ou esclarecimento de matéria de fato;

  IV - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição, através da entrega
dos autos com vista;

  V - gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externar ou pelo teor de suas manifestações
processuais ou procedimentos, nos limites de sua independência funcional;

  VI - ingressar e transitar livremente:
  a) nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além dos limites que separam a parte reservada

aos Magistrados;
  b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, tabelionatos, ofícios da

justiça, inclusive dos registros públicos, delegacias de polícia e estabelecimento de internação coletiva;
  c) em qualquer recinto público ou privado, ressalvada a garantia constitucional de

inviolabilidade de domicílio.
  VII - examinar, em qualquer Juízo ou Tribunal, autos de processos findos ou em andamento,

ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos;
  VIII - examinar, em qualquer repartição policial, autos de flagrante ou inquérito, findos ou em

andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos;
  IX - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, mesmo quando decretada a sua

incomunicabilidade;
  X - usar as vestes talares e as insígnias privativas do Ministério Público;
  XI - tomar assento à direita dos Juízes de primeira instância ou do Presidente do Tribunal,

Câmara ou Turma.
  Parágrafo único. Quando no curso de investigação, houver indício da prática de infração penal

por parte do membro do Ministério Público, a autoridade policial, civil ou militar remeterá,
imediatamente, sob pena de responsabilidade, os respectivos autos ao Procurador-Geral de Justiça, a quem
competirá dar prosseguimento à apuração.
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Art. 42. Os membros do Ministério Público terão carteira funcional, expedida na forma da Lei
Orgânica, valendo em todo o território nacional como cédula de identidade, e porte de arma,
independentemente, neste caso, de qualquer ato formal de licença ou autorização.

.............................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................


